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UNIVERSIDADE DE LISBOA

Faculdade de Medicina

Despacho (extracto) n.o 3041/2006 (2.a série). — Por despacho
do presidente do conselho científico de 10 de Janeiro de 2006, por
delegação do reitor:

Designados para fazerem parte do júri das provas de aptidão peda-
gógica e capacidade científica requeridas pela licenciada Filomena
Maria Dias Carvalho os seguintes docentes:

Presidente — Doutora Maria Carlota Saldanha Lopes, professora
associada com agregação da Faculdade de Medicina da Uni-
versidade de Lisboa.

Vogais:

Doutor António José da Costa Saraiva Cidadão, professor
associado da Faculdade de Medicina da Universidade de
Lisboa.

Doutor Fernando José Coelho Martins do Vale, professor
auxiliar da Faculdade de Medicina da Universidade de
Lisboa.

17 de Janeiro de 2006. — O Presidente do Conselho Científico,
H. Bicha Castelo.

Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação

Aviso n.o 1512/2006 (2.a série). — 1 — Nos termos do n.o 1 do
artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, torna-se público
que, por despacho do vice-reitor da Universidade de Lisboa de 16
de Dezembro de 2005, e em função da quota de descongelamento
atribuída a esta Faculdade, conforme o despacho n.o 17 777/2005,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 158, de 18 de Agosto
de 2005, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar
da data de publicação do presente aviso no Diário da República, con-
curso externo de ingresso para provimento de um lugar de técnico
superior de 2.a classe (área de gestão) do quadro de pessoal não
docente da Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação da
Universidade de Lisboa, aprovado pelo despacho n.o 2009/2002
(2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 21, de
25 de Janeiro de 2002, com a rectificação n.o 2197/2002, publicada
no Diário da República, 2.a série, n.o 255, de 5 de Novembro de
2002, com as alterações introduzidas pelo despacho n.o 16 710/2003
(2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 198, de
28 de Agosto de 2003, e com a rectificação n.o 1833/2004, publicada
no Diário da República, 2.a série, n.o 228, de 27 de Setembro de
2004, com as alterações constantes do despacho n.o 20 124/2004
(2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 228, de
27 de Novembro de 2004, e com as alterações introduzidas pelos
despachos n.os 19 360/2005 (2.a série) e 19 361/2005 (2.a série), publi-
cados no Diário da República, 2.a série, n.o 171, de 6 de Setembro
de 2005.

2 — A publicação do presente aviso foi precedida da necessária
consulta à Direcção-Geral da Administração Pública sobre a existência
de excedentes, que informou não haver pessoal nas condições reque-
ridas e será inscrito (registado) na bolsa de emprego público (BEP)
no prazo de dois dias após a publicação no Diário da República, nos
termos do Decreto-Lei n.o 78/2003, de 23 de Abril.

3 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

4 — Prazo de validade — o concurso é valido para a vaga posta
a concurso e esgota-se com o seu preenchimento.

5 — Legislação aplicável — o presente concurso regula-se pelos
Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho, 427/89, de 7 de Dezembro,
e 404-A/98, de 18 de Dezembro, com nova redacção dada pela Lei
n.o 44/99, de 11 de Junho, pelo artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 265/88,
de 25 de Julho, e pelo Decreto-Lei n.o 320-A/2000, de 15 de Dezembro.
Nos termos do n.o 3 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 29/2001, de
3 de Fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em igual-
dade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra prefe-
rência legal.

6 — Conteúdo funcional — funções de natureza científico-técnica,
tendo em vista informar a decisão superior, no âmbito das actividades
do Gabinete de Apoio a Projectos, para promoção de oportunidades
de financiamento, nacional e internacional, das actividades de inves-
tigação, incluindo, designadamente, o apoio técnico na elaboração
de candidaturas de projectos de investigação e financiamentos de I&D

nacionais e internacionais, requerendo formação a nível de licenciatura
e bom domínio de língua inglesa escrita e falada e conhecimentos
informáticos avançados na óptica do utilizador (Microsoft Office e
motores de pesquisa).

7 — O local de trabalho situa-se na Faculdade de Psicologia e de
Ciências da Educação da Universidade de Lisboa, sita na Alameda
da Universidade, 1649-013 Lisboa.

8 — Remuneração e condições de trabalho — a remuneração a
auferir será a do índice fixado para o escalão 1 da categoria, nos
termos do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com as
alterações introduzidas pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e demais
legislação complementar, acrescida das condições de trabalho e das
regalias sociais genericamente vigentes para os funcionários da Admi-
nistração Pública.

9 — Requisitos de admissão:
9.1 — Requisitos gerais — podem candidatar-se ao presente con-

curso os indivíduos vinculados ou não à função pública, que satisfaçam,
até ao termo do prazo fixado para apresentação das candidaturas,
os requisitos constantes do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente

exigidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis

ao exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação
obrigatória.

9.2 — Requisitos especiais — possuir licenciatura em Ciências da
Educação (área de administração ou formação), conforme estabelece
a alínea d) do n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de
18 de Dezembro.

10 — Formalização das candidaturas:
10.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento dirigido ao presidente do júri do concurso, de acordo com
a minuta que consta do anexo I do presente aviso, redigido em folhas
de papel A4 e entregue pessoalmente durante o horário de expediente
(das 10 horas às 12 horas e 30 minutos e das 14 horas às 16 horas
e 30 minutos) ou remetido pelo correio, com aviso de recepção, expe-
dido, até ao termo do prazo fixado, para a Faculdade de Psicologia
e de Ciências da Educação da Universidade de Lisboa, Alameda da
Universidade, 1649-013 Lisboa, nos termos do n.o 2 do artigo 30.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

10.2 — O requerimento de admissão deve ser acompanhado dos
seguintes documentos, sob pena de exclusão:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado, referindo a
identificação, as habilitações literárias, a formação profissio-
nal (especialização, estágios, seminários e acções de forma-
ção), indicando a respectiva duração, período em que decor-
reram e entidade promotora, e a qualificação e experiência
profissionais, com indicação das funções desempenhadas com
mais interesse para o lugar para que apresenta a candidatura;

b) Certificado comprovativo das habilitações literárias;
c) Certificados comprovativos das acções de formação frequen-

tadas, com indicação da entidade que as promoveu, período
em que as mesmas decorreram e respectiva duração;

d) Fotocópia do bilhete de identidade;
e) Documentos comprovativos dos requisitos gerais de admissão

a concurso, referidos nas alíneas a), b), d), e) e f) do n.o 9.1
do presente aviso, os quais podem ser dispensados desde que
o candidato declare no respectivo requerimento, em alíneas
separadas e sob compromisso de honra, a situação precisa
em que se encontra relativamente a cada um desses requisitos.

A não assinatura do requerimento é susceptível de determinar a
exclusão do concurso.

10.3 — As falsas declarações são puníveis nos termos da lei.
10.4 — Os documentos mencionados no número anterior podem

ser apresentados por fotocópia simples, sem prejuízo do disposto no
n.o 2 do artigo 32.o do Decreto-Lei n.o 135/99, de 22 de Abril, na
redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 29/2000, de 13 de
Março.

11 — Os métodos de selecção, nos termos dos artigos 19.o e seguin-
tes do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, são os seguintes:

a) 1.a fase — prova escrita de conhecimentos gerais e específicos,
com carácter eliminatório;

b) 2.a fase — avaliação curricular;
c) 3.a fase — entrevista profissional de selecção.
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12 — A prova de conhecimentos será efectuada com base no pro-
grama de provas de conhecimentos gerais publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 162, de 14 de Julho de 1999, e no programa
de provas constantes do anexo do despacho n.o 3/R/96, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 68, de 20 de Março de 1996.

12.1 — A prova de conhecimentos gerais e específicos realiza-se
em data, hora e local a divulgar oportunamente, revestirá a forma
escrita, sem consulta, terá a duração máxima de duas horas e será
classificada na escala de 0 a 20 valores, sendo eliminados os candidatos
que obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

12.2 — A bibliografia e a legislação necessárias à realização das
provas são constantes do anexo II do presente aviso.

13 — A avaliação curricular, de acordo com as regras constantes
do n.o 2 do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
será expressa na escala de 0 a 20 valores, visando avaliar as aptidões
dos candidatos na área para que o concurso é aberto, com base na
análise do respectivo currículo profissional, sendo obrigatoriamente
considerados e ponderados, de acordo com as exigências da função,
os seguintes factores:

a) Habilitação académica de base;
b) Formação profissional;
c) Experiência profissional.

14 — A entrevista profissional de selecção visa avaliar, numa relação
interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões profis-
sionais e pessoais dos candidatos, sendo ponderados os seguintes
factores:

a) Níveis de motivação e interesse;
b) Capacidade de análise e de síntese;
c) Sentido crítico e de responsabilidade;
d) Capacidade de expressão e fluência verbais.

15 — A classificação final dos candidatos resultará da média arit-
mética simples das classificações obtidas em cada um dos métodos
de selecção e será expressa na escala de 0 a 20 valores, considerando-se
excluídos os candidatos que obtenham classificação inferior a 9,5 valo-
res, conforme estipulado no n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

16 — Os critérios de apreciação e ponderação a utilizar nos diversos
métodos de selecção, bem como as respectivas fórmulas classificativas,
constam de actas de reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

17 — Os candidatos admitidos ao concurso são convocados para
os métodos de selecção nos termos do n.o 2 do artigo 35.o do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, considerando-se como desistência
no prosseguimento do concurso a não comparência dos candidatos.

18 — Não será admitida a junção de documentos que pudessem
ter sido apresentados dentro do prazo previsto para a entrega das
candidaturas, conforme o disposto no n.o 4 do artigo 34.o do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

19 — O júri pode exigir a qualquer candidato, no caso de dúvida
sobre a situação que descreve, a apresentação de documentos com-
provativos das suas declarações.

20 — As listas de candidatos admitidos e de classificação final, pre-
vistas nos artigos 33.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho, serão afixadas no átrio da Faculdade de Psicologia e de Ciências
da Educação da Universidade de Lisboa, havendo lugar à notificação,
através de carta com aviso de recepção, dos candidatos excluídos,
em cumprimento do estatuído no artigo 34.o do mesmo diploma.

21 — Ao estágio é aplicado o regime previsto no n.o 1 do artigo 5.o
do Decreto-Lei n.o 265/88, de 28 de Julho.

22 — Constituição do júri:

Presidente — Doutor Natércio Augusto Garção Afonso, profes-
sor auxiliar convidado e vice-presidente do conselho directivo
da Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação da
Universidade de Lisboa.

Vogais efectivos:

Doutora Maria José Chambel Soares, professora auxiliar
e membro do conselho directivo da Faculdade de Psi-
cologia e de Ciências da Educação da Universidade de
Lisboa.

Licenciada Carminda dos Anjos Pequito Cardoso, secretária
da Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação
da Universidade de Lisboa.

Vogais suplentes:

Doutora Maria Alexandra Penedo Marques Pinto, profes-
sora auxiliar e membro do conselho directivo da Facul-
dade de Psicologia e de Ciências da Educação da Uni-
versidade de Lisboa.

Licenciada Sandra Paula Gorgita Meneses, chefe de divisão
Administrativa e Financeira da Faculdade de Psicologia
e de Ciências da Educação da Universidade de Lisboa.

22.1 — O 1.o vogal efectivo substituirá o presidente nas suas faltas
e impedimentos.

23 — Em tudo o que não esteja expressamente previsto no presente
aviso, este concurso rege-se pelo disposto no Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, e demais legislação em vigor.

17 de Janeiro de 2006. — O Presidente, João Barroso.

ANEXO I

Minuta do requerimento

Ex.mo Sr. Presidente do Júri do Concurso Externo de Ingresso:

Nome: . . .
Filiação: . . .
Estado civil: . . .
Nacionalidade: . . .
Naturalidade: . . .
Data de nascimento: . . .
Bilhete de identidade n.o . . . , emitido pelo . . . , em . . . de . . .

de . . . , válido até . . . de . . . de . . .
Situação militar: . . .
Residência e código postal: . . .
Telefone fixo: . . . ; telemóvel: . . .
Habilitações literárias: . . .
Contribuinte fiscal n.o: . . .
Quaisquer outros elementos que os(as) candidatos(as) considerem

susceptíveis de influir na apreciação do seu mérito ou de constituir
motivo de preferência legal.

Declara, sob compromisso de honra (v. n.o 10.2, alínea e), requer
a V. Ex.a se digne admiti-lo(a) ao concurso externo de ingresso na
carreira . . . , na categoria de . . . , conforme o aviso publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o . . . , de . . . de . . . de 2006 [aviso
n.o . . . /2006 (2.a série)].

. . . (data).

. . . (assinatura).

ANEXO II

Prova escrita de conhecimentos gerais

A prova escrita de conhecimentos gerais incidirá sobre as matérias
constantes do anexo do despacho n.o 3/R/96 (2.a série), publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 68, de 20 de Março de 1996.

Legislação para a realização das provas

Direitos e deveres da função pública e deontologia profissional:

Regime de férias, faltas e licenças — Decreto-Lei n.o 100/99, de
31 de Março, Lei n.o 117/99, de 11 de Agosto, Decreto-Lei
n.o 70/2000, 5 de Maio, e Decreto-Lei n.o 157/2001, de 11 de
Maio;

Estatuto remuneratório dos funcionários e agentes da Adminis-
tração Pública — Decretos-Leis n.os 184/89, de 2 de Junho,
353-A/89, de 16 de Outubro, 404-A/98, de 18 de Dezembro,
e Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;

Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Adminis-
tração Pública — Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro;

Deontologia do serviço público — Decretos-Leis n.os 184/89, de
2 de Junho, e 413/93, de 23 de Dezembro, «Carta ética — Dez
princípios éticos da Administração Pública» (Secretariado para
a Modernização Administrativa);

Código do Procedimento Administrativo — Decreto-Lei
n.o 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro.

Atribuições e competências próprias do serviço para o qual é
aberto o concurso:

Autonomia universitária — Lei n.o 108/88, de 24 de Setembro, e
Decreto-Lei n.o 252/97, de 26 de Setembro;

Estatutos da Universidade de Lisboa — Despacho Normativo
n.o 144/92, de 27 de Julho, publicado no Diário da República, 1.a
série-B, n.o 189, de 18 de Agosto de 1992;

Estatutos da Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação da
Universidade de Lisboa — despacho n.o 14 444/2005 (2.a série),
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 121, de 27 de Junho.

Prova escrita de conhecimentos específicos

Decreto-Lei n.o 252/97, de 26 de Setembro — autonomia adminis-
trativa e financeira das universidades.

Lei n.o 37/2003, de 22 de Agosto, alterada pela Lei n.o 49/2005, de
30 de Agosto — estabelece as bases do financiamento do ensino
superior.
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Lei n.o 1/2003, de 6 de Janeiro — regime jurídico do desenvolvimento
e da qualidade do ensino superior.

Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho — aquisição de bens e serviços.
Decreto-Lei n.o 10/2005, de 6 de Janeiro — Lei Orgânica do Ministério

da Ciência, Inovação e Ensino Superior.
Decreto-Lei n.o 188/97, de 28 de Julho — Lei Orgânica da Fundação

para a Ciência e a Tecnologia.
Lei n.o 40/2004, de 18 de Agosto — Estatuto do Bolseiro de Inves-

tigação.
«A estratégia de Lisboa — Uma Europa mais competitiva, com mais

e melhores empregos.»

UNIVERSIDADE DO MINHO

Serviços de Acção Social

Aviso n.o 1513/2006 (2.a série). — Em cumprimento da alínea h)
do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública, enquanto enti-
dade empregadora, promove activamente uma política de igualdade
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego
e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no
sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

1 — Nos termos do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se
público que, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação
do presente aviso, devidamente autorizado por despacho do admi-
nistrador para a Acção Social da Universidade do Minho de 15 de
Setembro de 2005, se encontra aberto concurso externo de ingresso
para a selecção de um estagiário com vista ao provimento de um
lugar de técnico de 2.a classe do quadro dos Serviços de Acção Social
da Universidade do Minho — referência DA/003/SASUM (1).

A publicação do presente aviso foi precedida da necessária consulta
à DGAP sobre a existência de excedentes, que informou não haver
pessoal nas condições requeridas.

1.1 — Quota de emprego — nos termos do n.o 3 do artigo 3.o do
Decreto-Lei n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro, e tratando-se de concurso
para preenchimento de uma vaga, não é fixada quota de lugares a
prover por pessoas com deficiência, tendo o candidato deficiente pre-
ferência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer
outra preferência legal.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido para o preenchimento
da vaga indicada.

3 — Conteúdo funcional — funções de estudo e aplicação de méto-
dos e processos de natureza técnica, com autonomia e responsabi-
lidade, enquadradas em planificação estabelecida, requerendo uma
especialização e conhecimentos profissionais na área alimentar,
designadamente:

Formação e ou experiência profissional comprovada em sistemas
HACCP, gestão de qualidade, ambiente e segurança;

Capacidade para integrar projectos de implementação das áreas
definidas — gestão de sistemas documentais e auditorias de
acompanhamento;

Formação e ou experiência comprovada em organização de even-
tos e coordenação de eventos relacionados com o sector de
restauração/hotelaria;

Experiência em funções administrativas — elaboração de rela-
tórios, mapas de controlo, regulamentos e planos de acção;

Coordenação de serviços — recepção de pedidos, articulação da
informação e análise de recursos com a responsável pelo
Departamento Alimentar, elaboração de orçamentos e con-
tacto directo com o cliente.

4 — Vencimento — é o correspondente ao do índice da respectiva
categoria referenciado na escala salarial constante do mapa anexo
ao Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, na versão repu-
blicada na íntegra em anexo à Lei n.o 44/99, de 11 de Junho.

5 — Local de trabalho — o local de trabalho situa-se nos Serviços
de Acção Social da Universidade do Minho, em Braga e ou Guimarães.

6 — Condições de candidatura — sendo o concurso aberto a todos
os indivíduos, estejam ou não vinculados aos serviços e organismos
previstos no n.o 1 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11
de Julho, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 6.o do citado diploma,
constituem requisitos gerais de admissão:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir habilitações literárias e ou profissionais legalmente

exigidas para o desempenho do cargo:
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório e não estar inibido do exercício de funções públicas
ou interdito para o exercício das funções a que se candidata;

e) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis
ao exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação
obrigatória.

6.1 — Requisitos especiais — possuir bacharelato nas áreas alimen-
tar, de turismo, de segurança alimentar, de tecnologia alimentar, de
biotecnologia, biológica ou outras áreas relacionadas com a vertente
alimentar.

7 — Métodos de selecção:

a) Provas de conhecimentos gerais e específicos, escritas, de
natureza teórica e prática, com a duração de duas horas, de
acordo com o programa de provas constantes do anexo ao
despacho n.o 13 381/99 (2.a série), de 1 de Julho, do direc-
tor-geral da Administração Pública, publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 162, de 4 de Julho de 1999, e despacho
conjunto n.o 782/2003, de 23 de Junho, do reitor da Uni-
versidade do Minho e da directora-geral da Administração
Pública, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 188,
de 16 de Agosto de 2003;

b) Avaliação curricular, onde serão obrigatoriamente conside-
rados e ponderados, de acordo com as exigências da função,
os factores habilitação académica de base, formação profis-
sional e experiência profissional;

c) Entrevista profissional de selecção, que avaliará, numa relação
interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões
profissionais e pessoais dos candidatos.

7.1 — A classificação final será expressa numa escala de 0 a 20
valores e resultará da média aritmética ponderada das classificações
decorrentes dos métodos de selecção, sendo excluídos os candidatos
que obtenham classificação inferior a 9,5 valores na prova de
conhecimentos.

7.2 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular, bem como o sistema de classificação final, incluindo a res-
pectiva fórmula classificativa, constam de acta de reuniões do júri
do concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que
solicitada.

8 — Processo de candidatura:
8.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento em folha de papel normal branca ou de cor pálida, de for-
mato A4, ou em papel contínuo, nos termos do Decreto-Lei n.o 12/90,
de 4 de Abril, entregue pessoalmente ou remetido pelo correio, com
aviso de recepção, dirigido ao administrador dos Serviços de Acção
Social da Universidade do Minho, Campus de Gualtar, 4710-057
Braga, solicitando a admissão a concurso, donde devem constar os
seguintes elementos:

Nome;
Filiação;
Naturalidade (freguesia e concelho);
Data de nascimento;
Estado civil;
Bilhete de identidade (número, data e serviço de identificação

que o emitiu);
Residência (código postal e número de telefone);
Categoria, serviço e local onde desempenha funções;
Concurso e referência a que se candidata.

Nos termos do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 29/2001, de 3 de Feve-
reiro, os candidatos com deficiência devem declarar no requerimento
de admissão, sob compromisso de honra, o respectivo grau de inca-
pacidade e o tipo de deficiência, sendo dispensada a apresentação
imediata do documento comprovativo.

8.2 — O requerimento de admissão será acompanhado dos seguin-
tes documentos, pela forma e nos termos que se indicam:

a) Curriculum vitae detalhado, com indicação obrigatória dos
seguintes elementos, para além de outros julgados necessários
para melhor esclarecimento do júri:

Identificação;
Habilitações académicas e profissionais;
Experiência profissional (com descrição das funções

desempenhadas e indicação, devidamente comprovada,
dos períodos temporais para cada função exercida);

b) Documento de identificação — juntar fotocópia do bilhete de
identidade;

c) Documento comprovativo das habilitações literárias — juntar
certidão emitida pelo respectivo estabelecimento de ensino;

d) Documentos comprovativos das habilitações profissionais
(especializações, seminários, acções de formação) — juntar
declarações passadas pelas entidades promotoras das acções
em causa, das quais constem a sua designação, a indicação




